
RELATÓRIO DAS ATIV I DADES DA COMaSSÁO D E  EDUCAÇÃO 
DA ABEn 

PERfODO J U N H O  D E  1 974 A MA I O  DE  1 975 

A Comissão de Educação trabalhou 
com os seguintes elementos durante o 
período citado acima : 

1 .  Cecília Pêcego Coelho 
2 .  Haydée Guanais Dourado 
3 .  Maria Dolores Lins de Andrade 
4 .  Maria Vanda Rodrigues 
5 .  Irmã Maria Turckiewski 
6 .  Elvira De Felice Souza - Coorde

nadora. 

1 .  REUNIÃO 

1 . 1  Reuniões ordinárias em númer::l 
de 3 . 

1 . 1 . 1  Apreciar as atas das reuniões 
de Diretoras e Escolas de Enfermagem 

1 . 2 . 2  Preparar subsídios para ofere
cer às Comissões de Educação da ABEn, 
( Seções ) para que atuem j unto às Se
cretarias de Educação e Conselhos Esta
duais de E ducação. 

1 . 2 . 3  Apreciar o C .S.P. n.o 149/75 -
Consulta sobre o que poderá ser feito 
com os regulamentos das bolsas de es
tudo. Lais Neto dos Reys e Isaura Bar
bosa Lima. 

1 . 2 . 4  Apreciar solicitação da ABEn 
quanto ao documento proposto da sessão 
das salas da ABEn Nacional à Seção da 
ABEn Distrito Federal . 

1 .  2 . 5  Enviar colaboração da ABEn, 
quanto aos critérios de seleção à bolsa 
3M. 

CORRESPONDÊNCIA 
em nível superior e de nível médio -
realizadas em Curitiba ,  Paraná _ no 

2 .  

Congresso de Enfermagem . 
2 . 1  Consulta da A . E . D .  Bosco de 

Poços de Caldas.  Enviada toda do-
1 . 1 . 2 Planej ar e preparar as reu.

l.· iões de Diretoras e Professoras no 
próximo Congresso a ser realizado Em 
Salvador - Bahia. 

1 . 1 .  3 Preparar os roteiros das reu
niões de Diretores e Professoras, durante 
o próximo Congresso de Salvador 
Bahia. 

1 . 1 . 4 Preparar o relatório anual. 
1 .  2 Reuniões Extraordinárias em nú

mero de 2 para : 
1 .  2 . 1  Apreciar o Parecer 2 . 713/74 

enviado pela ABEn - a esta ComissãCJ 
- Anexo I - Considerações da Comis-
são. 
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cumentação solicitada. 

2 . 2  Envio de todo material solicitado 
pela ABEn - Seção de Minas Gerais, 
para servir de subsídio ao trabalho a 
ser enviado ao Conselho Estadual de 
Educação de Belo Horizonte. 

2 . 3  Resposta ao ofício n .O 136/74 -
D .  E .  do Chefe do Departamento de En
fermagem do Centro das Ciências da 
Saúde - U, F. Rio Grande do Norte. 

2 . 4  Resposta à correspondência de es
trangeiros solicitando orientação quan
to à Revalidação de diploma, tanto de 



Enfermeira, como de Técnico e de Auxi
liar de Enfermagem. 

2 . 5  Resposta ao ofício enviado por 
Dr. Geraldo Penna solicitando toda do
cumentação, leis e decretos que regula
mentam e dispõem sobre o ensino de en
fermagem no País. 

2 . 6  Encaminhamento da Resolução 
107 do C. Estadual do Rio Grande do 
Sul a todas as Seções da ABEn. 

2 . 7  Encaminhado a cada Presidente 
de Seção Estadual da ABEn (25 volu
mes ) do Relatório de Avaliação do Pro
j eto-Formação de Auxiliares de En
fermagem . Oferecimento da Professora 
Judith Feitosa. 

3 .  PRt:MIOS 

3 .  1 Prêmio Marina Rezende : 

Até o presente momento, não recebe
mos nenhum trabalho de estudantes de 
enfermagem. ° prêmio foi bem divul
gado por meio de panfletos e com bas
tante antecedência para que pudesse ser 
j ulgado até a data do Congresso. 

3 . 2  Quanto à Bolsa Laís Netto dos 
Reys o Laboratório Valmont que a insti
tuiu enviou correspondência no sentido 
de ser transformado em "Prêmio de 
Pesquisa Valmont". A regulamentação 
foi levada à Diretoria da ABEn para ser 
discutida e não chegou-se à conclusão 
de ambos os lados. A ABEn desej a que 
continue com o nome " Bolsa Laís Netto 
dos Reys" e a Valmont desej a transfor
mar em "Prêmio de Pesquisa Valmont". 

3 . 3  Quanto à Bolsa Izaura Barbosa 
Lima, ainda não conseguimos o patro
cinador. 

3 . 4 Quanto à bolsa 3M, a Comissão 
de Educação selecionou as candidatas 
conforme Parecer enviado à ABEn em 
26/9/74. 

4 . Participação individualizada da Co
missão de E ducação : 

4 . 1  No Df'partamento de Higiene e 

Segurança do Trabalho do M .T ., em de- . 
corrência das Porto do M .  T . P . S .  n .o 
3 .236 e 3 .237 de 27/7/1972 tiveram início 
cursos para auxiliar de enfermagem do 
trabalho. 

Segundo a Portaria do Departamento 
Nacional de Segurança e Higiene do 
Trabalho ( D . N . S . H . T . ) , n .o 40, de 
31/ 12/1973, D .  O .  de 23/1174, foi firmado 

entre a U . F . R . J . , através da Escola qe 
�nfermagem Ana Néri e a Fundação 
Centro Nacional de Segurança e Higie
ne do Trabalho ( FUNDACENTRO ) o 1 .0 
Convênio, " visando a conj ugação de es
forços no sentido de organizar e admi
nistrar cursos de especiaazação de au
xiliares de enfermagem do trabalho".  

Ao ser analisado na E .  E .  Ana Néri 
pelo Depart.qmento de Enfermagem de 
Saúde Pública, o programa do curso 
que fora estabelecido pela FUNDA

CENTRO, a Chefe desse Departamento 
levou o assunto à Coordenadora da Co
missão de Educação, uma vez que esta 
Comissão da ABEn j á  estava tratando 
desse assunto de âmbito nacional. Ha 
"ia o argumento obj etivo de o próprio 
programa estar acima do nível de habi
litação legal dos auxiliares de enferma
(rem - ( Lei n.o 2 .604/1955 ) . Por união 
dA esforços entre a Coordenadora desta 
Comissão e a Chefe do Departamento 
c1e Enfermagem de Saúde Pública da 
E . E . A . N . ,  foi convidado e compareceu 
a reuniões conj untas o Dr. Carlos Bar
reiros Terra, Diretor d a  FUNDACEN
TRO e Diretor Geral substituto do 
D . N . S . H . T . ,  sendo realizndas duas reu
niões na E . E . A . N .  e várias outras no 
Ministério do Trabalho. 

Foi então solicitado pela Diretora <la 
E . E . A . N . ,  com base no Convênio entre 
a U . F . R . J .  e a FUNDACENTRO, ao Dl
retor Geral do D . N . S . H . 'r .  no Of. n.o 
UI de 2 1/2/1974., contendo exposição 
obj etiva, o seguinte : 

• revisão do Art. 4.°, Item 2, linhas 
14 a 22 da Portaria n .o 40/93 com vistas 
à sua supressão;  

• inclusão da categoria de Enfer-
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meiro dentre a.<; que têm direito a fre
qüentar os cursos referidos nas Porta
rias 3 . 236 e 3 . 237/72. 

Em entendimento pessoal, foram pro
metidas as providências solicitadas. 

De fato, pelo Ofício GDG n.o 00813 ,  
de 3 de dezembro de 1974, o Diretor Ge
ral  do D . N . S . H . T .  informa à Diretora 
da E . E . A . N . : 

a )  Os enfermeiros, que se submete
rem aos cursos legalmente ministrados, 
terão amparadas suas pretensões ; 

b )  quanto à alteração da Portaria 
40/73, estão sendo realizados os estudos 
neste Departamento para sua reformu
lação. 

Err: vista da afirmativa contida na 
letra "a", acima, após solicitado, foi au
torizado pelo D . N . S . H . T .  ( Of. IGDG-
0035, de 18 de outubro de 1974 ) , o 1 .0  
Curso de Especialização em Segurança, 
Higiene e Medicina do Trabalho, para 
Enfermeiros, conforme Proc . U .  F .  R .  J . 
33 .600/74 ( aprovado pelo Conselho de 
Ensino para Graduados) . Esse 1 .0 Curso. 
tomando a La Turma o nome da Pro
fessora Glete de Alcântara, foi ministra
do em fins de 1974, na Escola de Enfer
magem Ana Néri,  resultando em 45 en
fermeiros especializados. 

A divulga�ão oficial que o MTb faz 
de suas Portarias em todos os Estados 
c ontribuirá para a institucionalização 
do novo curso. Também a FUNDACEN
TRO o divulgou de modo eficiente, no 
Curso Intensivo que ministrou em São 
Paulo, S .  P . , de 1 .0 a 7 de j unho de 1975, 
para Coordenadores, de todas as regiões, 
dos cursos para : Médicos, Engenheiros e 
Enfermeiros do Trabalho . Nesta oca
sião, ocorreu o 1 .0 Encontro Regional de 
Coordenadores de Cursos de Especiali
zação de Enfermeiros do Trabalho. 

Quanto à inserção no Plano Setorial 
no MTb, tais cursos estão cumprindo as 
metas aprovadas. 

4 . 2  No Seminário Internacional de 
Recursos Humanos para a Saúde. 
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4 . 3  No Instituto Presidente Castelo 
Branco a fim de atender solicitação do 
Centro Brasileiro de Construções Esco
lares ( C . E . B . R . A . C . E . ) para elaborar 
um modelo de currículo de Habilitação 
Básica em Saúde. 

4 . 4  Contatos com a PREMEN e 
PRODEM, para observação do desenvol
vimento dos planej amer:tos de CurS05 de 
Enfermagem a nível de 1 .0 e 2 .0  graus, 
::>. fim de manter vigilância a elabora 
<tão de currículos. 

4 . 5  Dois profel'sores da E . E . A . N . ,  
scr,do um convidado pelo MEC para as·· 
sessoria em assuntos de Enfermagem, 
m�mbros da C. de Educação da ABEn 
participação do I Seminário sobre ensi
no integrado em nível superior de En
fermagem a ser realizado em Guaranhus 
. .  _. Pe., de 24 a 26 de j unho do corrente 
ano. 

4 . 6  Contato com o Grupo de Traba-
1[>0 para Recursos Humanos do Mini'O

tério da Saúde. 

O G .  T .  referido, em fins de 1974, 
apresentou seu relatório final ao Minis
tro da Saúde, recomendando a criação 
de um organismo, com estrutura defini
da, no Ministério da Saúde, para possi
bilitar a este último não só ter estatís
ticas acuradas como deliberar, j unto 
com o MEC. sobre formação e habili
tação de Recursos Humanos para a 
Saúde. Foi consultado o Coordenador 
do Grupo de Trabalho, Prot. Erneni Bra
ga, sobre o modo de colaboração da 
ABEn para definir as necessidades e 
níveis de cursos do pessoal de enfer
magem, tendo sido respondido que cer
tamente dos trabalhos sobre Recursos 
Humanos para a Saúde, enfermeiras 
seriam solicitadas oficialmente a parti
cipar. De fato, houve a representação 
de todos os profissionais de saúde quan
do se realizou o I Seminário Inter
nacional de Recursos Humanos para a 
Saúde. 

4 . 7  Contato com os membros do Sin
dicato de Parteiras do Rio de Janeiro. 



Membros da C. de Educação têm man

tido colaboração permanente com o Sin

dicato de Parteiras do Rio de Janeiro, 

sugerindo nomes de enfermeiras obsté

tricas ( alínea " d" do Art. 4.° do Decreto

Lei 50.387/61 ) para filiação e divulgando 

os assuntos de obstetrícia . 

Conclusão : 1 )  A continuidade dos 
trabalhos da Comissão de Educação em 
três períodos vem evidenciando para os 
seus membros as dificuldades de tratar 
com profundidade e respeitando suas 
características específicas, os assuntos 
tão diversos das áreas de ensino e exer
cício de enfermagem a nível de 1 .0 ,  2 .° e 
3 .° graus e pós-graduação. Parece-nos 
que para assegurar maior qualidade e 
seguimento no trato destes assuntos de
va a comissão se reestruturar em sub
grupos ou mesmo em associações pró
prias, com as quais possa a Comissão de 

Educação se articular, para que a ABEn 
p articipe das soluções dos problemas de 
ensino de enfermagem . 

2 )  O Parecer 163/72 d o  C . F . E .  uni
fica as profissões de Enfermagem e 
Obstetrícia, tornando-se necessária uma 
ação mais efetiva do ponto de vista 
e ducacional o estabelecimento de for
mas de encontro dessas áreas de Enfer
magem . 

Recomendações : 

1 ) Que a ABEn estimule a organiza
ção de grupos específicos para estudos 
dos aspectos de educação nas áreas de 
ensino : de grau médio, superior e pós
graduação. 

2) Que a ABEn aceite como sócias 
enfermeiras obstétricas formadas no re
gime do Decreto 20.865/31 .  
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A N E X O  

CON S I D E RAÇÕES SOB R E  O PAREC E R  DO C. F.  E. N .o 2.7 1 3/74, 

F E ITOS P E LA  COM ISSÃO DE EDUCAÇÃO EM REU N IÃO DE 

26/ 6/ 1 974 

1 .  A Comissão está de acordo com 

o Parecer 2 .713/74 do C . F . E . ,  in totum, 

que determina que a formação regular 

de Auxiliar de Enfermagem deverá se 

processar a nível do 2 .° gráu, e a res

pectiva habilitação constituirá uma das 

habilitações parciais ou mesmo ligadas 

à área de Enfermagem . 

2 . O Parecer 2 .713/74 está baseado 
na Lei n.o 5 .692/7 1 , que fixa diretrizes 

e bases para o ensino de 1 .0 e 2 .° gráus . 

A ABEn não teria força de contrariar 

princípios dessa lei, que é constitucional 

3 .  Não seria j usto os instrumentado
res e os visita dores sanitários ficarem 
em situação de escolaridade acima do 
auxiliar de enfermagem . 

4 . Por outro lado, a Comissão con

corda com o argumento de que é dis

pendiosa a assistência de enfermagem . 

De um modo geral, pareceria que man

tendo o Auxiliar de Enfermagem no 1 .0 

gráu seria menor a despesa . 
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Entretanto, lembramos que a faixa de 
salários dos auxiliares j á  está no nível 
de 2 .0 gráu incompleto . A esse respeito, 
informa-se que eles conseguiram em 
1976 ocupar a faixa que havia sido re
servada na Lei 3 .780, de 1960, para os 
técnicos de enfermagem ( então com o 
nome de "assistentes") .  

5 . É bem verdade que há necessida
de de prover de pessoal em regiões po
bres, a serviços de saúde com recursos 
limitados . Mesmo que de início algum 

curso de auxiliar de enfermagem deva 

funcionar em condição emergencial, tal 

curso deve ter como alvo subir grada

tivamente seu nível . 

6 .  Por último, uma das vantagens do 
Parecer de 27/3/74, é facultar ao auxi
liar de enfermagem completar estudos e 
tornar-se técnico de enfermagem, de vez 
que a escassez de diplomados e gradua
dos em enfermagem é atualmente um 
obstáculo ao desenvolvimento da enfer
magem e, mesmo, da assistência sanitá
ria no País . 




